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Plano de Ações Articuladas

Primeiros passos

Cadastro de gestores

Habilitação de entidade

Concessão de senhas



Primeiros Passos

Cadastro de gestores
O que é?

Ao iniciar o mandato, é necessário que o gestor seja formalizado como responsável pela
Prefeitura, que já está registrada no FNDE. É o prefeito que definirá sua equipe e atribuirá
responsabilidades, sem deixar de ser o responsável em última instância.

Então, o primeiro passo é se cadastrar (Prefeito eleito) ou atualizar (Prefeito Reeleito) o
cadastro no FNDE.



Primeiros Passos
Cadastro de gestores
Como fazer?

1. Acessar a página do FNDE (www.fnde.gov.br), menu Sistemas, escolher a opção Habilita.

2. Fazer o download dos documentos: Resolução nº 9, de 1º de outubro de 2015 e Cadastro do
órgão/dirigente – Anexo I;

3. Preencher eletronicamente o documento “Cadastro do órgão/dirigente – Anexo I”, imprimir,
assiná-lo e salvá-lo em arquivo com extensão “.PDF”;

5. Acessar o PAR Fale Conosco (https://www.fnde.gov.br/parfaleconosco/index.php/publico),
clicar em “Nova Solicitação”, preencher os campos obrigatórios e escolher a opção: Cadastro e
Habilitação, Área: Cadastro de Ente/Entidade;

6. Enviar o Anexo I, juntamente com cópia do RG, CPF e ata de posse do Prefeito.

Obs: Prefeitos reeleitos: envio apenas da Ata de Posse atual; o Anexo I deverá ser enviado em
caso de necessidade de atualização dos dados (alteração do telefone, do e-mail da Prefeitura,
da agência bancária, etc).



Primeiros Passos

Cadastro de gestores – Sistema Habilita



Primeiros Passos

Cadastro de gestores – Anexo I

Download Pdf: Resolução nº 9, de 1º de outubro de 2015

 Enviar o Anexo I, juntamente com cópia da seguinte documentação do Prefeito: RG,
CPF e ata de posse.



Primeiros Passos
Cadastro de gestores – Anexo I - preenchimento

Bloco 1 – IDENTIFICAÇÃO
Campo destinado para a inserção dos dados da Prefeitura.



Primeiros Passos

Cadastro de gestores – Anexo I - preenchimento
Bloco 2 – TIPO
Campo destinado para a inserção do tipo de Prefeitura, no campo telefone informar o da 
Secretaria Municipal de Educação,



Primeiros Passos

Cadastro de gestores – Anexo I - preenchimento

Bloco 3 - IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 

Campo destinado para as informações bancárias da Prefeitura.
Deve ser informado o código da Agência e o Dígito (Ex: 3605-6).
Deve ser informado o nome da Agência Bancária (Ex: Agência FNDE) para diferenciar no 
sistema.



Primeiros Passos

Cadastro de gestores – Anexo I - preenchimento

Bloco 4 - IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE
Campo destinado para o preenchimento dos dados do Prefeito.



Primeiros Passos

Cadastro de gestores – Anexo I - preenchimento

Bloco 5 – AUTENTICAÇÃO

Campo destinado para a assinatura do Prefeito.



Primeiros Passos

Cadastro de gestores – Envio pelo PAR Fale Conosco



Primeiros Passos

Cadastro de gestores – Envio pelo PAR Fale Conosco



Primeiros Passos

Habilitação de entidade

O que é?
Habilitação da Prefeitura junto ao FNDE para o recebimento do apoio técnico e financeiro
fornecido por esta Autarquia, para transferências voluntárias (termos de compromisso).

Como fazer?
Para habilitar a entidade, é necessário:
1. Acessar a página do FNDE ( www.fnde.gov.br) ), entrar em Sistemas, opção Habilita;
2. Fazer o download dos documentos: Resolução nº 9, de 1º de outubro de 2015;
3. Verificar a documentação necessária para a habilitação da Prefeitura;
4. Acessar o sistema PAR Fale Conosco (clique para acessar), clicar em Nova Solicitação,
preencher os campos obrigatórios e escolher a opção: Cadastro e Habilitação, Área:
Cadastro de Ente/Entidade e encaminhar a documentação constante na Resolução.

Obs: todas as Prefeituras foram diligenciadas, inclusive as dos municípios que tiveram
reeleição;



Primeiros Passos

Habilitação de entidade



Primeiros Passos

Habilitação de entidade
Resolução nº 9, de 1º de outubro de 2015:
Art. 2º Os processos administrativos relacionados ao repasse de recursos financeiros para
as entidades abaixo relacionadas deverão conter os seguintes documentos:

§ 1º Estados, Distrito Federal e Municípios:

Download Pdf: Resoluçao nº 9, de 1º de outubro de 2015
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Operacionalização



Plano de Ações Articuladas
Acesso ao SIMEC

O que é?
Liberação e envio de senhas de acesso do prefeito e da equipe municipal aos módulos do
SIMEC, para atualização dos dados da unidade e acompanhamento dos termos de
compromisso e obras do município.

Quem deve solicitar?
Prefeitos e equipe municipal (dirigente municipal de educação, equipe técnica, nutricionistas,
membros do CACS/Fundeb).



Plano de Ações Articuladas
Acesso ao SIMEC
Como fazer?

Após o envio do Anexo I pelo prefeito (Etapa “Cadastro”), a liberação aos módulos PAR, PAR
2011-2014 e Obras 2.0 é realizada de forma automática, e a senha de acesso é enviada para
o e-mail cadastrado no documento.

Para atualização da equipe técnica e dos dados da unidade, o prefeito deverá acessar a
página do SIMEC com seu CPF e senha recebida, escolher o módulo PAR no canto superior
esquerdo, clicar em Secretaria Municipal de Educação e depois em Dirigente Municipal de
Educação.

Os dados da equipe municipal, equipe local e nutricionistas deverão ser preenchidos pelo
Dirigente Municipal de Educação.

Obs: a senha e o acesso dos prefeitos reeleitos ao SIMEC foi mantida; entretanto, faz-se
necessário cadastrar novamente o Secretario Municipal de Educação, o qual cadastrará toda
a equipe técnica.



Plano de Ações Articuladas
Acesso ao SIMEC
 Alteração dos dados do Secretário Municipal de Educação, realizado pelo 

Prefeito: SIMEC/PAR



Plano de Ações Articuladas
Acesso ao SIMEC
 Alteração dos dados da Equipe Técnica, realizado pelo Secretário: SIMEC/PAR

Município



Plano de Ações Articuladas
Ciclos anteriores

1º Ciclo: 2007 a 2010

2º Ciclo: 2011 a 2014
(2015 e 2016: atendimento a emendas 
parlamentares no módulo do PAR 2)

3º Ciclo: 2016 a 2020



R$ Milhões

Plano de Ações Articuladas

Valores ciclos anteriores
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Investimentos do 3º Ciclo: 2016 a 2020

R$ Milhões



TERMO DE COMPROMISSO E CONVÊNIO

O que são?
Termo de compromisso e convênio são instrumentos de repasse de recursos voluntários,
celebrados entre Órgãos Municipais (Prefeituras) ou Órgãos Estaduais (Secretarias,
Universidades, Fundações, Autarquias etc.) e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, para a aquisição de equipamentos, mobiliários, construções e reformas
de obras e contratação de serviços educacionais, com prazo estabelecido para sua
consecução (vigência).

Plano de Ações Articuladas
Instrumentos e Prorrogação de Prazos



Como fazer?
Para visualizar a situação dos termos de compromisso que o município tem firmado com o
FNDE:

1. O prefeito municipal deverá acessar o SIMEC com o seu CPF e a senha;
2. Clicar no módulo que deseja acessar (PAR 2011-2014 ou PAR);
3. Clicar na aba execução e acompanhamento.

Mais informações:
• SIMEC;

• PAR Fale Conosco. Aba “Nova Solicitação”, área “Gestão de Convênios e Termos de
Compromisso” e assunto: Prorrogação de Convênios e Termos de Compromisso;

• Plataforma + Brasil;

Legislações:
• Resolução n° 4, de 4 de maio de 2020; Portaria Interministerial n° 507/2011; Portaria
Interministerial n° 127/2008; Portaria Interministerial n° 424/2016.

Plano de Ações Articuladas
Instrumentos e Prorrogação de Prazos



O que é?

É a redefinição dos itens de composição das subações (PAR 2) e iniciativas (PAR 3) pactuadas
nos Termos de Compromisso

Quando?
Sempre que houver necessidade de:

a) Ajustar as quantidades dos itens de composição;
b) Adequar os valores dos itens de composição à ARP (Ata de Registro de Preços) vigente;
c) Redefinir os itens de composição, em casos de inconsistência no preenchimento da

subação/iniciativa, em caso de indisponibilidade de aquisição ou quando não houver ARP
correspondente para os itens firmados no Termo de Compromisso;

d) Readequar o quantitativo dos itens por escola;
e) Alterar os itens de composição (Excluir e inserir itens);
f) Utilizar o Rendimento de Aplicação Financeira – RAF;
g) Remanejar recursos para aumentar quantitativos de itens a serem contratados;
h) Solicitar realização de licitação própria, quando não houver ata de registro de preços

disponível.

 ATENÇÃO! É necessário inserir os contratos e notas fiscais dos itens adquiridos antes de
solicitar a reprogramação, realizando o monitoramento no SIMEC.

Plano de Ações Articuladas
Reprogramação de Subações ou Iniciativas



 Desde outubro/2020 estão valendo os seguintes prazos relacionados a reprogramação:

a) Pode ser solicitada até 60 dias antes do encerramento da vigência do Termo de
Compromisso (ou seja, caso faltem 59 dias para o término da vigência, não será
possível solicitar);

b) Deve ser finalizada em até 30 dias da liberação do sistema para ajustes;

c) Caso não seja finalizada dentro dos 30 dias, será cancelada automaticamente,
devendo ser feita nova solicitação (respeitado o limite de 60 dias do encerramento
da vigência);

d) Em caso de diligência, prazo para atendimento de 15 dias corridos – caso não haja
resposta, também será cancelada.

Plano de Ações Articuladas
Reprogramação de Subações ou Iniciativas



 Melhorar a articulação com os sistemas de ensino, prestando assistência técnica
direta aos entes;

 Contribuir para o fortalecimento do Sistema Nacional de Educação;

 Concretizar a vinculação dos Planos de Educação subnacionais ao PNE;

 Contribuir com o sistema de colaboração federativa: em que as políticas estaduais
convergem e apoiam os municípios em sua esfera de atribuições;

 Tornar um instrumento indutor de políticas educacionais de qualidade, equidade e
efetividade.;

 Aprimorar o relacionamento com o Legislativo, tornando-o mais dinâmico, proativo e
pedagógico para melhor designação das emendas parlamentares;

 Dar transparência aos critérios de atendimento do PAR;

 Fortalecer o Ideb como um instrumento de gestão;

 Apoiar na implementação do CAQ.
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Perspectivas do PAR – 4º Ciclo



1. Alterações na barra de ações do PAR, com a distinção do campo “Histórico”
(pactuações PAR 2 e PAR 3) e do campo “Execução” (acompanhamento das
pactuações do PAR 4)

Plano de Ações Articuladas
Inovações do PAR – 4º Ciclo



2. Integração com as informações do Módulo +PNE, cujo preenchimento será requisito
para iniciar o PAR

Plano de Ações Articuladas
Inovações do PAR – 4º Ciclo



3. Nova interface da Etapa Diagnóstico e integração com os dados do IBGE

Plano de Ações Articuladas
Inovações do PAR – 4º Ciclo



4. Nova interface da Etapa Diagnóstico e integração com os dados do INEP (Censo
Escolar) para cada Dimensão do PAR

Plano de Ações Articuladas
Inovações do PAR – 4º Ciclo



5. Inclusão da aba “Plano de Ações Articuladas” na Etapa Planejamento, com a lista de
todas as iniciativas disponíveis separadas por Dimensão

Plano de Ações Articuladas
Inovações do PAR – 4º Ciclo



6. Para cada iniciativa, serão apresentadas as “Informações Relacionadas” para dar
subsídios ao planejamento e à análise do MEC e FNDE (Metas PNE, Indicadores PAR,
Informações Demográficas e Educacionais, Lista de Programas, Critérios de
Atendimento, Saiba Mais, Apoio Disponibilizado em Anos Anteriores)
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Inovações do PAR – 4º Ciclo



7. Caso o ente queira planejar a iniciativa visualizada, deverá clicar em Planejar a
Iniciativa, e então será redirecionado à tela de cadastro do planejamento
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Inovações do PAR – 4º Ciclo



8. Inclusão de funcionalidade que limita a quantidade de itens de composição ao
critério definido pelas áreas técnicas. No exemplo abaixo, o mobiliário escolar tem
como limitador a quantidade de alunos da escola. O sistema indicará quando o
quantitativo indicado ultrapassar o limite previsto para o item de composição.
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Inovações do PAR – 4º Ciclo



9. Modificação no código do planejamento: Cada planejamento será desmembrado por
ano, além de conter informações que identificam:

UF
Se é estadual ou municipal (1 ou 
2)

Dimensão (1 a 4)
Iniciativa (001 a 025)

Etapa de Ensino (EI, EF ou EM)
Fase/Modalidade

Sequencial do Planejamento (6 
dígitos)
Ano (2021 a 2024)

1

2

3

4

1

2

3

4

Plano de Ações Articuladas
Inovações do PAR – 4º Ciclo



O PAR 3 foi encerrado em 2020. Não haverá novas análises de planejamentos do ciclo
anterior. A partir de 2021 serão realizadas análises dos planejamentos que forem
inseridos no PAR 4.

Termos de Compromissos dos ciclos anteriores do PAR (PAR 2 e PAR 3) que estejam
vigentes deverão ser monitorados nos respectivos módulos do SIMEC.

Prorrogações de prazo e reprogramações de subações (PAR 2) ou de iniciativas (PAR 3)
deverão ser solicitadas e efetivadas nos respectivos módulos do SIMEC.

Orientações sobre procedimentos de prorrogação de prazo e reprogramações de
subações/iniciativas estão disponíveis no Portal do FNDE.

Plano de Ações Articuladas
E o PAR 3? 



 Programas > PAR > Áreas para gestores > Manuais

Plano de Ações Articuladas

Manuais 



 Programas > PAR > Contatos

Plano de Ações Articuladas
Contatos 



 PAR Fale Conosco:
https://www.fnde.gov.br/parfaleconosco/index.php/publico

Plano de Ações Articuladas
Contatos 

 Áreas para inclusão 
de demandas (setas 
vermelhas estão 
relacionadas aos 
temas desta 
apresentação)



 PAR Fale Conosco:
https://www.fnde.gov.br/parfaleconosco/index.php/publico

Plano de Ações Articuladas
Contatos 

 Cada área possui 
vários assuntos. 
Escolha aquele 
melhor relacionado a 
sua dúvida

Exemplo: Área “Senhas do SIMEC/PAR”



Obrigada!
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE
Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais

Coordenação-Geral de Programas Especiais


